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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
CAMPUS SANTA ROSA
Rua Uruguai, 1675 – Bairro Central – Santa Rosa/RS – CEP 98787-710
Fone: (55) 20130200

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 
Sistema de Registro de Preços
PREGÃO ELETRÔNICO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA – CAMPUS SANTA ROSA 
PREGÃO SRP Nº 09/2017
(Processo Administrativo n.° 23242.000482./2017-15)
1 DO OBJETO
Registro de Preços para aquisição de instrumentos musicais e bandeiras, materiais de consumo e permanente, do IFFarroupilha – Campus Santa Rosa, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento.
A seguir tabela com quantitativos, descrições dos itens e preços médios de mercado do órgão gerenciador e demais participantes:

	Item
	Descrição
	Un.
	Qtde
	Valor Médio
	IFFar SR
	IFFar PB
	IFFar RT
	IFFar SÂn
	IFFar SA
	IFFar UR
	Total


	1
	Cabo para microfone, com comprimento entre 5 e 7 metros, balanceado, montado com conectores XLR macho e XLR fêmea (para ser compatível com os microfones e com a mesa de som), condutor e blindagem fabricado em liga de cobre OFHC (isento de oxigênio) blindagem de fita de alumínio e cobre trançado (ou melhor) com cobertura de PVC flexível (ou melhor).
	Unidade
	15
	R$ 59,33
	10
	
	
	4
	
	1
	R$ 889,95

	2
	Cabo para instrumentos musicais com comprimento de 5 metros montados com conectores P10 (para ser compatível com os instrumentos) condutor e blindagem fabricado em liga de cobre OFHC (isento de oxigênio), blindagem de fita de alumínio e cobre trançado (ou melhor) com cobertura de PVC flexível (ou melhor) e revestimento têxtil.
	Unidade
	11
	R$ 44,67
	6
	
	
	5
	
	
	R$ 491,37

	3
	Encordoamento para guitarra nas medidas .009, .011, .016, .024, .032 e .042 com uma primeira corda (.009) extra, construídas em aço hexagonal banhado a níquel.

	Unidade
	8
	R$ 37,33
	8
	
	
	
	
	
	R$ 298,64

	4
	Encordoamento para violão aço nas medidas .010, .014, .022, .030, .040 e .050 com alma de aço e revestimento em bronze (admissível liga de bronze).
	Unidade
	12
	R$ 38,00
	12
	
	
	
	
	
	R$ 456,00

	5
	Encordoamento para contra baixo elétrico quatro cordas nas medidas .040, .060, .075 .095 enroladas em aço banhado a níquel.
	Unidade
	2
	R$ 151,67
	2
	
	
	
	
	
	R$ 303,34

	6
	Par de baquetas para tarola e/ou bateria no tamanho padrão 7a (leves), feitas com madeira apropriada para esta finalidade, não empenadas e com ponta de madeira.
	Par
	6
	R$ 18,33
	6
	
	
	
	
	
	R$ 109,98

	7
	Par de baquetas vassourinhas para Cajon/bateria com grip emborrachado e cerdas em aço.
	Par
	2
	R$ 106,00
	2
	
	
	
	
	
	R$ 212,00

	8
	Cajón confeccionado em madeira MDF com espessura de 18mm a 20mm, com altura de 50cm a 55 cm, largura de 30cm a 40cm e profundidade de 40cm a 50 cm (medidas aproximadas), que suporte um adulto pesado sentado, que não tenha motivos e/ou desenhos de nenhuma natureza, com esteira interna, com proteção contra cupins e umidade.
	Unidade
	2
	R$ 350,00
	2
	
	
	
	
	
	R$ 700,00

	9
	Pedestal para microfone, tipo girafa, com base retrátil, fabricado em ferro, com pés emborrachados, com regulagem de ângulo, altura e distância do microfone, com altura mínima maior igual a 20 centímetros e altura máxima maior ou igual 220 centímetros do solo, de forma que possa ser usado para segurar um microfone dinâmico na captação de bumbo, combos de guitarra, pratos de bateria, over de bateria e vocais.
	Unidade
	12
	R$ 106,33
	10
	
	
	2
	
	
	R$ 1.275,96

	10
	Pedestal para partituras dobrável para transporte no seu estojo, com altura ajustável de forma que se possa ler sentado ou em pé, com base retrátil, com pés emborrachados, na cor preta, com capacidade de carga maior ou igual a 2 quilos.
	Unidade
	3
	R$ 73,00
	3
	
	
	
	
	
	R$ 219,00

	11
	Caixa de PA Fullrange ativa.Caixa de PA Fullrange ativa para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características: Sistema bi amplificado ou tri amplificado; Preferencialmente dois alto falantes de 15 polegadas; Possuir crossover (divisor de frequencias) interno; Circuito de limiter para proteção dos sonofletores e/ou driver(s) e/ou tweeter(s); Potência maior ou igual 500 Watts RMS (em sistemas bi amplificados ou tri amplificados a potência corresponde à amplificação das frequências baixas desde que a amplificação das demais faixas de frequência seja compatível; Distorção Harmônica Total menor ou igual a 0,20% (vinte centésimos por cento) medido em curva “A”; Resposta de frequência de menor igual a 50 Hertz a 18 Kilo Hertz com desvio máximo de 10 Decibeus. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 120dB a um/dois  metros do sonofletor; Relação sinal/ruído maior ou igual a 80dB; Classe de operação AB, sendo admissível classe de operação “D” para as frequências baixas em sistemas triamplificados; Formato retangular ou trapezoidal de forma que possa ser usado em pé, apoiado sobre as caixas de sub grave ou ainda em sistema fly; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física dos transdutores (alto falantes e/ou drive(s) e/ou tweeter(s)) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico com acabamento eletrostático e antiferrugem. Cobertura sonora horizontal maior ou igual a 90 graus; Cobertura sonora vertical maior ou igual a 60 graus; No mínimo uma entrada para microfone (conexão XLR balanceada) com impedância compatível com microfones dinâmicos, com controle de volume; Nó mínimo uma entrada de linha, com impedância compatível para entrada de linha, com controle de volume; Com controle de on/off (chave de ligar e desligar); Com saída de linha tipo conector quatro pinos ou três pinos para caixa passiva escrava; Se o equipamento necessitar de refrigeração forçada esta deve ser por ventilador (cooler) integrado ou por algum método de dissipação que já deve estar integrado ao equipamento, Com AC power por tomada de força bivolt (120-240, 60hz) com ou sem chave seletora, Com cabo de energia padrão NBR14136 (com aterramento); Com cabo de conexão maior igual a 10 metros com a caixa de PA fullrange escrava.
	Unidade
	2
	R$ 4.285,67
	1
	
	
	1
	
	
	R$ 8.571,34

	12
	Caixa de PA Fullrange passiva. Caixa de PA Fullrange passiva para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características: Deve ser compatível com o item 01, ou seja, o equipamento deve ser fabricado para trabalhar em conjunto com o item 01, como caixa escrava.  Sistema passivo para ser alimentado pelo sistema bi amplificado ou tri amplificado da caixa ativa; Preferencialmente dois alto falantes de 15 polegadas;Possuir crossover (divisor de frequências) interno correspondentes às frequências da caixa ativa; Circuito de limiter para proteção dos sonofletores e/ou driver(s) e/ou tweeter(s); Potência maior ou igual 500 Watts RMS (em sistemas bi amplificados ou tri amplificados a potência corresponde à amplificação das frequências baixas desde que a amplificação das demais faixas de frequência seja compatível; Resposta de frequência de menor igual a 9símboloxxxx) 50 Hertz a 18 Kilo Hertz com desvio máximo de 10 Decibeus. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 120dB a um/dois metros do sonofletor; Relação sinal/ruído maior ou igual a 80dB; Formato retangular ou trapezoidal de forma que possa ser usado em pé, apoiado sobre as caixas de sub grave ou ainda em sistema fly; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física dos transdutores (alto falantes e/ou drive(s) e/ou tweeter(s)) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico com acabamento eletrostático e antiferrugem. Cobertura sonora horizontal maior ou igual a 90 graus; Cobertura sonora vertical maior ou igual a 60 graus; No mínimo uma entrada para receber o sinal da caixa master.
	Unidade
	2
	R$ 4.276,63
	1
	
	
	1
	
	
	R$ 8.553,26

	13
	Caixa de PA sub graves ativa. Caixa de PA sub graves ativa para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características: Ser compatível com os itens 01 e 02, ou seja, ser fabricada para trabalhar em conjunto com os itens 01 e 02, de modo a suprir as frequências abaixo da capacidade de reprodução das caixas fullrange, estendendo a faixa de frequências para aumentar a percepção dos instrumentos graves como baixo e bumbo e ainda dar peso e punch às frequências graves de vozes masculinas e gravações sonoras e/ou efeitos usados em filmes e/ou audiovisuais. Demais características: Sistema amplificado; Preferencialmente um alto falante de 18 polegadas; Possuir crossover (divisor de frequências) interno; Circuito de limiter para proteção do(s) sonofletor(s); Potência maior ou igual 1000 Watts RMS; Distorção Harmônica Total menor ou igual a 0,20% (vinte centésimos por cento); Resposta de frequência de menor igual a (símbolo de menor ou igual) 40 Hertz a (símbolo de maior ou igual) 300 Hertz. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 130dB; Relação sinal/ruído maior ou igual a 80dB; Formato retangular ou trapezoidal ou quadrado ou outra forma de modo que possa ser usado em pé e servir de apoio para as caixas fullrange; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física do(s) transdutor(s) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico ou outro com acabamento eletrostático e antiferrugem; Com controle de on/off (chave de ligar e desligar); Com conexão para receber o sinal de áudio de linha tipo XLR; Com conexão 4 pinos ou 3 pinos  para caixa passiva escrava; Se o equipamento necessitar de refrigeração forçada esta deve ser por ventilador (cooler) integrado ou por algum método de dissipação que já deve estar integrado ao equipamento. Com AC power por tomada de força bivolt (120-240, 60hz) com ou sem chave seletora. Com cabo de energia padrão NBR14136 (com aterramento).Com cabo de conexão maior igual a 10 metros com a caixa de PA sub grave escrava. 

	Unidade
	2
	R$ 3.720,33
	1
	
	
	1
	
	
	R$ 7.440,66

	14
	Caixa de PA sub graves passiva. Caixa de PA sub graves passiva para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características:
Deve ser compatível com o item 03, ou seja, o equipamento deve ser fabricado para trabalhar em conjunto com o item 03, como caixa escrava. Ser ainda compatível com os itens 01 e 02, ou seja, ser fabricada para trabalhar em conjunto com os itens 01 e 02, de modo a suprir as frequências abaixo da capacidade de reprodução das caixas fullrange, estendendo a faixa de frequências para aumentar a percepção dos instrumentos graves como baixo e bumbo e ainda dar peso e punch às frequencias graves de vozes masculinas e gravações sonoras e/ou efeitos usados em filmes e/ou audiovisuais.
 Demais características: Preferencialmente um alto falante de 18 polegadas; Possuir crossover (divisor de frequencias) interno; Circuito de limiter para proteção do(s) sonofletor(s); Potência maior ou igual 1000 Watts RMS; Resposta de frequência de menor igual a (símbolo de menor ou igual) 40 Hertz a (símbolo de maior ou igual) 300 Hertz. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 130dB; Formato retangular ou trapezoidal ou quadrado ou outra forma de modo que possa ser usado em pé e servir de apoio para as caixas fullrange; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física do(s) transdutor(s) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico ou outro com acabamento eletrostático e anti ferrugem; Com conexão 4 pinos ou 3 pinos  para receber sinal de áudio da caixa master ativa;
	Unidade
	2
	R$ 2.298,33
	1
	
	
	1
	
	
	R$ 4.596,66

	15
	Caixa de monitor Fullrange ativa. Caixa de monitor Fullrange ativa para monitoramento de palco sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características:
 Sistema bi amplificado ou tri amplificado; Preferencialmente um alto falante de 12 polegadas e driver titanium; Possuir crossover (divisor de frequências) interno; Circuito de limiter para proteção dos sonofletores e/ou driver(s) e/ou tweeter(s); Potência maior ou igual 300 Watts RMS (em sistemas bi amplificados ou tri amplificados a potência corresponde à amplificação das frequências baixas desde que a amplificação das demais faixas de frequência seja compatível); Distorção Harmônica Total menor ou igual a 0,20% (vinte centésimos por cento) medido em curva “A”; Resposta de frequência menor igual a 100 Hertz e maior igual a 15KHz com desvio máximo de 10 decibels; Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 120dB a um/dois  metros do sonofletor; Relação sinal/ruído maior ou igual a 80dB; Classe de operação AB; Formato monitor de palco; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física dos transdutores (alto falantes e/ou drive(s) e/ou tweeter(s)) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico com acabamento eletrostático e antiferrugem. Cobertura sonora horizontal maior ou igual a 60 graus; Cobertura sonora vertical maior ou igual a 60 graus; No mínimo uma entrada para microfone (conexão XLR balanceada) , com impedância compatível com microfones dinâmicos, com controle de volume; Nó mínimo uma entrada de linha, com impedância compatível para entrada de linha, com controle de volume; Com controle de on/off (chave de ligar e desligar); Com saída de linha tipo conector 3 ou 4 pinos para caixa passiva escrava; Se o equipamento necessitar de refrigeração forçada esta deve ser por ventilador (cooler) integrado ou por algum método de dissipação que já deve estar integrado ao equipamento, Com AC power por tomada de força bivolt (120-240, 60hz) com ou sem chave seletora, Com cabo de energia padrão NBR14136 (com aterramento).

	Unidade
	4
	R$ 2.542,00
	4
	
	
	
	
	
	R$ 10.168,00

	16
	Microfone dinâmico, microfone de mão, dinâmico de bobina móvel, padrão polar supercardióide, com resposta de frequências menos igual a 60Hz e maior igual a 13KHz, simétrico ao eixo e uniforme em sua faixa de frequência com tolerância de 5dB para mais ou para menos, de baixa impedância, com corpo em metal com pintura eletrostática, com globo de aço com filtro windscreem (antipuff), pesando entre 250 e 300 gramas.
	Unidade
	14
	R$ 232,33
	10
	
	
	3
	
	1
	R$ 3.252,62

	17
	Bandeiras do Brasil, uso externo, em tecido de poliéster de alta resistência, com tarja branca, suporte para amarração, tamanho padronizado 1,13x1,61 m, Referência 2.5 P.
	Unidade
	16
	R$ 99,57
	3
	4
	3
	
	5
	1
	R$ 1.593,12

	18
	Bandeiras do Rio Grande do Sul, uso externo, em tecido de poliéster de alta resistência, com tarja branca, suporte para amarração, tamanho padronizado 1,13x1,61 m, Referência 2.5 P.
	Unidade
	16
	R$ 112,57
	3
	4
	3
	
	5
	1
	R$ 1.801,12

	19
	Bandeiras do Município, uso externo, em tecido de poliéster de alta resistência, com tarja branca, suporte para amarração, tamanho padronizado 1,13x1,61 m, Referência 2.5 P. Obs: Modelo das bandeiras disponibilizadas no anexo III do Edital.
	Unidade
	15
	R$ 131,57
	3
	3
	3
	
	5
	1
	R$ 1.973,55

	20
	Bandeiras do Instituto Federal Farroupilha, uso externo, em tecido de poliéster de alta resistência, com tarja branca, suporte para amarração, tamanho padronizado 1,13x1,61 m, Referência 2.5 P. Obs: Poderão ocorrer solicitações para diferentes câmpus onde a variação na bandeira de um para outro difere apenas no nome do município. Obs: Modelo da bandeira disponibilizado no anexo III do Edital.
	Unidade
	16
	R$ 177,23
	3
	4
	3
	
	5
	1
	R$ 2.658,45


	RELAÇÃO DE ITENS AGRUPADOS

	
	Nº Item
	Descrição
	Quantidade

	GRUPO 01
	11
	Caixa de PA Fullrange ativa.Caixa de PA Fullrange ativa para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características: Sistema bi amplificado ou tri amplificado; Preferencialmente dois alto falantes de 15 polegadas; Possuir crossover (divisor de frequencias) interno; Circuito de limiter para proteção dos sonofletores e/ou driver(s) e/ou tweeter(s); Potência maior ou igual 500 Watts RMS (em sistemas bi amplificados ou tri amplificados a potência corresponde à amplificação das frequências baixas desde que a amplificação das demais faixas de frequência seja compatível; Distorção Harmônica Total menor ou igual a 0,20% (vinte centésimos por cento) medido em curva “A”; Resposta de frequência de menor igual a 50 Hertz a 18 Kilo Hertz com desvio máximo de 10 Decibeus. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 120dB a um/dois  metros do sonofletor; Relação sinal/ruído maior ou igual a 80dB; Classe de operação AB, sendo admissível classe de operação “D” para as frequências baixas em sistemas triamplificados; Formato retangular ou trapezoidal de forma que possa ser usado em pé, apoiado sobre as caixas de sub grave ou ainda em sistema fly; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física dos transdutores (alto falantes e/ou drive(s) e/ou tweeter(s)) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico com acabamento eletrostático e antiferrugem. Cobertura sonora horizontal maior ou igual a 90 graus; Cobertura sonora vertical maior ou igual a 60 graus; No mínimo uma entrada para microfone (conexão XLR balanceada) com impedância compatível com microfones dinâmicos, com controle de volume; Nó mínimo uma entrada de linha, com impedância compatível para entrada de linha, com controle de volume; Com controle de on/off (chave de ligar e desligar); Com saída de linha tipo conector quatro pinos ou três pinos para caixa passiva escrava; Se o equipamento necessitar de refrigeração forçada esta deve ser por ventilador (cooler) integrado ou por algum método de dissipação que já deve estar integrado ao equipamento, Com AC power por tomada de força bivolt (120-240, 60hz) com ou sem chave seletora, Com cabo de energia padrão NBR14136 (com aterramento); Com cabo de conexão maior igual a 10 metros com a caixa de PA fullrange escrava.
	01

	
	12
	Caixa de PA Fullrange passiva. Caixa de PA Fullrange passiva para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características: Deve ser compatível com o item 01, ou seja, o equipamento deve ser fabricado para trabalhar em conjunto com o item 01, como caixa escrava.  Sistema passivo para ser alimentado pelo sistema bi amplificado ou tri amplificado da caixa ativa; Preferencialmente dois alto falantes de 15 polegadas;Possuir crossover (divisor de frequências) interno correspondentes às frequências da caixa ativa; Circuito de limiter para proteção dos sonofletores e/ou driver(s) e/ou tweeter(s); Potência maior ou igual 500 Watts RMS (em sistemas bi amplificados ou tri amplificados a potência corresponde à amplificação das frequências baixas desde que a amplificação das demais faixas de frequência seja compatível; Resposta de frequência de menor igual a 9símboloxxxx) 50 Hertz a 18 Kilo Hertz com desvio máximo de 10 Decibeus. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 120dB a um/dois metros do sonofletor; Relação sinal/ruído maior ou igual a 80dB; Formato retangular ou trapezoidal de forma que possa ser usado em pé, apoiado sobre as caixas de sub grave ou ainda em sistema fly; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física dos transdutores (alto falantes e/ou drive(s) e/ou tweeter(s)) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico com acabamento eletrostático e antiferrugem. Cobertura sonora horizontal maior ou igual a 90 graus; Cobertura sonora vertical maior ou igual a 60 graus; No mínimo uma entrada para receber o sinal da caixa master.
	01

	
	13
	Caixa de PA sub graves ativa. Caixa de PA sub graves ativa para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características: Ser compatível com os itens 01 e 02, ou seja, ser fabricada para trabalhar em conjunto com os itens 01 e 02, de modo a suprir as frequências abaixo da capacidade de reprodução das caixas fullrange, estendendo a faixa de frequências para aumentar a percepção dos instrumentos graves como baixo e bumbo e ainda dar peso e punch às frequências graves de vozes masculinas e gravações sonoras e/ou efeitos usados em filmes e/ou audiovisuais. Demais características: Sistema amplificado; Preferencialmente um alto falante de 18 polegadas; Possuir crossover (divisor de frequências) interno; Circuito de limiter para proteção do(s) sonofletor(s); Potência maior ou igual 1000 Watts RMS; Distorção Harmônica Total menor ou igual a 0,20% (vinte centésimos por cento); Resposta de frequência de menor igual a (símbolo de menor ou igual) 40 Hertz a (símbolo de maior ou igual) 300 Hertz. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 130dB; Relação sinal/ruído maior ou igual a 80dB; Formato retangular ou trapezoidal ou quadrado ou outra forma de modo que possa ser usado em pé e servir de apoio para as caixas fullrange; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física do(s) transdutor(s) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico ou outro com acabamento eletrostático e antiferrugem; Com controle de on/off (chave de ligar e desligar); Com conexão para receber o sinal de áudio de linha tipo XLR; Com conexão 4 pinos ou 3 pinos  para caixa passiva escrava; Se o equipamento necessitar de refrigeração forçada esta deve ser por ventilador (cooler) integrado ou por algum método de dissipação que já deve estar integrado ao equipamento. Com AC power por tomada de força bivolt (120-240, 60hz) com ou sem chave seletora. Com cabo de energia padrão NBR14136 (com aterramento).Com cabo de conexão maior igual a 10 metros com a caixa de PA sub grave escrava. 
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	14
	"Caixa de PA sub graves passiva. Caixa de PA sub graves passiva para sonorização de palestras e apresentações artísticas de danças, bandas, solistas, trovadores, corais, apresentações cívicas, etc,  no ginásio e/ou no pátio e/ou no auditório do IFFar. A caixa de som deve contemplar as seguintes características:
Deve ser compatível com o item 03, ou seja, o equipamento deve ser fabricado para trabalhar em conjunto com o item 03, como caixa escrava. Ser ainda compatível com os itens 01 e 02, ou seja, ser fabricada para trabalhar em conjunto com os itens 01 e 02, de modo a suprir as frequências abaixo da capacidade de reprodução das caixas fullrange, estendendo a faixa de frequências para aumentar a percepção dos instrumentos graves como baixo e bumbo e ainda dar peso e punch às frequencias graves de vozes masculinas e gravações sonoras e/ou efeitos usados em filmes e/ou audiovisuais.
 Demais características: Preferencialmente um alto falante de 18 polegadas; Possuir crossover (divisor de frequencias) interno; Circuito de limiter para proteção do(s) sonofletor(s); Potência maior ou igual 1000 Watts RMS; Resposta de frequência de menor igual a (símbolo de menor ou igual) 40 Hertz a (símbolo de maior ou igual) 300 Hertz. Nível de máximo pressão sonora (SPL) maior ou igual a 130dB; Formato retangular ou trapezoidal ou quadrado ou outra forma de modo que possa ser usado em pé e servir de apoio para as caixas fullrange; Construção em madeira MDF ou madeira compensado ou material com características físicas similares com espessura suficiente para suportar as vibrações características destes sistemas por um período prolongado; Proteção física do(s) transdutor(s) por meio de tela de aço e/ou ferro e/ou plástico ou outro com acabamento eletrostático e anti ferrugem; Com conexão 4 pinos ou 3 pinos  para receber sinal de áudio da caixa master ativa;"
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2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Os materiais de consumo e permanente que constam neste processo licitatório visam atender demanda de instrumentos musicais e bandeiras para o Instituto Federal Farroupilha - Campus Santa Rosa. Têm por finalidade compor sistema de som que supra a necessidade de amplificação de voz em palestras e eventos similares, de amplificação de instrumentos e vozes em eventos culturais (musicais teatros ou similares).
2.2 A formação do grupo 01, composto pelos itens 11, 12, 13 e 14, justifica-se pelo fato dos equipamentos agrupados serem partes integrantes de um “sistema” de sonorização. Cada um dos equipamentos deverá operar em conjunto com os outros itens, de maneira que as potências e espectro de frequências sejam complementares uns aos outros. As descrições do grupo foram elaboradas visando o pleno atendimento da demanda institucional. Ainda há que se ressaltar que esses equipamentos sendo interligados de forma facilitada poderão operados por servidores treinados, dispensando suporte especializado para a utilização.
2.3 A necessidade de bandeiras para as mais diversas atividades também se faz necessária, sejam nas atividades cívicas ou da realização de eventos que a instituição desenvolve.
3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1  Os materiais acima descritos classificam-se como Bens Comuns, de acordo com o Art. 1º da Lei 10.520/2002.
4 METODOLOGIA DO CALCULO DO VALOR DE REFERÊNCIA
4.1 Para fins de obtenção dos valores de referência foram consideradas preços de mercado buscados diretamente com fornecedores especializados na área;
4.2 O preço de referência foi calculado a partir da média aritmética dos preços válidos, assim considerado o disposto na IN SLTI/MPOG nº 05/2014 e alterações posteriores.
5 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1 Os produtos deverão ser entregues no Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa, localizado na Rua Uruguai, n.º 1.675, Bairro Central, na cidade de Santa Rosa – RS, CEP: 98.787-710, tel.: (55) 2013 0200, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas. 
5.2  O fornecedor deverá entregar os materiais nas sedes dos seguintes Campi do Instituto Federal Farroupilha de acordo com as quantidades requisitadas/empenhadas:
5.2.1.      Instituto Federal Farroupilha – Campus Panambi (Grupo 04): Endereço / localização / contato: Instituto Federal Farroupilha – Câmpus Panambi (PA), localizado na Rua Erechim, nº 860, Bairro Planalto – Cidade Panambi – RS, CEP 98.280-000. Telefone: (55) 3376-8800.
5.2.2.       Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto (Grupo 05): Endereço / localização / contato: Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto / RS, Telefone: (55) 3781-3545.
5.2.3.       Instituto Federal Farroupilha – Reitoria (Item 07): Endereço / localização / contato: Instituto Federal Farroupilha – Reitoria (RE), localizado na Rua Esmeralda, nº 430, Faixa Nova, Camobi – Cidade Santa Maria – RS, CEP 97.110-767. Telefone: (55) 3218-9800.
5.2.4.       Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Ângelo, localizado na RS 218 Km 5 - Indúbras – Cidade Santo Ângelo – RS, CEP 98.806-700, tel.: (55) 3931-3900 / (55) 9131-3236, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.2.5.       Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – Campus Avançado de Uruguaiana (URUG) Endereço Rua Monteiro Lobato, 4442. Bairro Cabo Luís Quevedo, CEP: 97503-748, Uruguaiana/RS Fone: 55 3413 5381  E-mail: rafael.heinze@iffarroupilha.edu.br
5.3 Os itens, objeto do presente edital, serão fornecidos, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, nos Decretos nº 5.450/05 e nº 2.271/97 e demais normas legais e regulamentares pertinentes;
5.4 A empresa fornecedora é responsável pela mão de obra e equipamentos necessários para a entrega e descarregamento dos materiais empenhados, não sendo disponibilizados servidores do IF Farroupilha Campus Santa Rosa para esta tarefa;
5.5 Quando não especificado na descrição os produtos deverão apresentar prazo de garantia mínimo de 12 meses;
5.6 O prazo de entrega destes produtos será de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho/requisição;
5.7 O Prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, sujeita a aprovação da Administração;
5.8 O horário de entrega destes produtos será das 08h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min;
5.9 O prazo de validade será computado a partir da entrega dos produtos cuja data de embalamento/fabricação dos materiais não seja inferior a 30(trinta) dias; 
5.10 Os produtos serão fornecidos, de forma fracionada, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas, e serão recebidos provisoriamente, sendo que em 10(dez) dias após a verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, bem como do atendimento de todos os requisitos do edital pelo fornecedor, será aceito definitivamente ou rejeito mediante justificativa;
5.11 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Edital, neste Termo de Referência e na proposta ou apresentarem características que prejudiquem sua funcionalidade devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais incidências;
5.12 O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado;
5.13 Os representantes da Administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização: responsável pelo Almoxarifado e o solicitante da mercadoria. 
5.14 Serão devolvidos os itens que, na entrega, não atenderem às especificações deste edital e seus anexos, ou apresentarem defeitos que prejudiquem sua funcionalidade. 
5.15 Para efeitos de liquidação, e de acordo com o artigo 73 da Lei n.º 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: a)Provisoriamente, com a conferência do objeto e a quantidade, para posterior verificação da conformidade do material com a especificação; b) Definitivamente, após a verificação, bem como da qualidade e funcionalidade do material por meio de teste e consequente aceitação, no prazo de dez dias a contar do recebimento provisório.
5.16 A licitante deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando for o caso: a) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) éteres difenil-polibromados (PBDEs); b) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; c) Acondicionar os produtos preferencialmente em embalagem individual, adequada com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.
6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 São obrigações da Contratante:
6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
7.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8 DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
10 CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3 fraudar na execução do contrato;
11.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5 cometer fraude fiscal;
11.1.6 não mantiver a proposta.
11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
11.2.2 multa moratória de 0,33 % (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.3 multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
11.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
11.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:
11.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12 DA ELABORAÇÃO E REVISÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1 Este termo de referência foi elaborado e revisado na Coordenação de Licitações e Contratos do IFFarroupilha - Campus Santa Rosa.
12.2 As pesquisas de preços foram elaboradas pelo servidor Giancarlo Décio Calliari em apoio ao requisitante/solicitante.
    Analice Marchezan                                                                   Carlos Thomé
    Diretora de Ensino                                               Coordenador de Licitações e Contratos
Município de Santa Rosa - RS, 01 de dezembro de 2017.
13  DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
13.1 A Coordenação de Licitações do Campus Santa Rosa submete este Termo de Referência à Diretora Geral para aprovação ou apresentação de alterações:
        (       )  Aprovo.
(       )  Não aprovo.
__________________________________
Renata Rotta
Direção Geral 
Instituto Federal Farroupilha Campus Santa Rosa
Município de Santa Rosa, _______ de dezembro de 2017.
__________________________________________________________________
Rua Uruguai, nº 1675, Bairro Central – Santa Rosa / RS – CEP 98787-710 – FONE: (55) 20130200 – EMAIL: licitacao.sr@iffarroupilha.edu.br
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